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GOVERNO DO E§TADO DE MINAS GERAIS

secÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento suste
Consslho Estadual de Política Ambiental -COPAM

SêcretaÍia Executiva
{

S ntNteNoÊHcta oa nectÃo cENTRAL METRoPoLITANA

rríctocolo Í:o 0010 : -ãFSUP
DE O AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTAVEL .

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

rrtÍêl CELEBRAM A ESAB txoÚsrRtl e coruÉncto LTDA E A

M pARA aoeoueÇÃo DE EMPREENDIMENTo A
L riÇÃo lueteNrnL.

§,JPRAIT Central
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liesPonsár

e instrumento, a ESAB INDÚSTRÁ e COftlÉRCIO LTDA, pessoa jurídica de direito

pr inscrita no CNPJ sob o rf 29.799.921/0008-14' com sede no munlclplo de

Contagem/Mc, estabelecida à Rua Colúmbia, no 999, Bairro Jardim Riacho das Pedras, nesle

ato representada Por seus representantês legais, slLVlNA t-ÚCtA n,ltcxet courlNHo ROQUE'

brasileira, Administradora de Empresa, casada, residente e domiciliado Rua Dom José Gaspar no

1034 - apto 301 , Bairro Coraçáo Eucarístico, Belo HoÍizonte, Minas Gerais, portadora da Carteira

de ldentidade no M-65583 SSP/MG, CPF n.o 241.809.396-49 e JOFRE MASAETO HIRAE

brasileiro, Administrador de Empresa, casado, residente e domiciliado à Rua Sergipe n.o 472

apto 4O2, BaiÍo Funcionários, Belo HoÍizonte, Minas Gerais, portador da Carteira de ldentidade

n.o RG-5.070.927 ssP/sP, oPF/MF 563.942.928-34, doravanle designada Por

COMPROMISSÁRIA, Íirma o presente TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

AMBIENTAL TAC perante A SUPERINTENDÊNCIA DA REGIÃO CENTRAL

METROPOLITANA DE MEIO AMB IENTE E DESENVOLVIMÊNTO SUSTENTÁVEL - SUPRAM

{

IO LTDA

Considerando a lavratura do Auto de lnfraçáo no 9937/2009 êm decolrrência da

operaçáo do empreendimento sem a devida licença âmbienlal, conforme registrado no Auto de

Fiscalizaçáo no 13099/2009, estando a infraçáo tipiÍicada no Decreto 44.844108. artigo 83, cód.

106:

Considerando que constitui obrigaçáo legal da compromissária providenciar o

licenciamento ambiental de seu empreendimento;

Considerando a previsáo legal contida no artigo í4, § 30 do Decreto 44.844 de 25

de junho de 2008, a qual permite a continuidade da operaçáo do empreendimento
concomitantemente com o trâmite do processo de licenciamento no 19540120071001/2008; t

l
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Resolvem celebrar o presente Termo de Ajustamento de Conduta, mediante os
seguintes termos:

CúUSULA PRITTEIRA-DO OBJETO DO COMPROMISSO

constitui obleto deste instrumento o compromisso da ESAB NDÚSTR|A E COMÉR
em promover regularizaçáo documental pêrtinente à Íase de operaçáo da unidade industrhl de

M1
.i

CM, com sêde à Av. Nossa Senhora do Carmo, no.90, B,aino Carmo, nesta Capital, nestê ato

representada, pelo seu Superintendente, DR. JOSE FLAVIO MAYRINK PEREIRA' doravante

denominada COt PROiIITENTE ou SUPRAM-CM, nos termos do artigo 50, § 60 da Lei no 7 347

de 24-7-1985, (Lei da Ação civil Pública) com modificaçáo introduzida pelo art. 1í 3 da Lei

Federal no 8.078 de 11-9-1990 (Codigo do Consumidor), observadas as cláusulas e FondiÇoes
seguintes: 
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GOVERNO DO E§TADO DE MTNAS GERAIS

Secretaria de Estado de Moio Ambiente e Desenvolvimênto Sustentável

Consôlho Estadual dê Políüca Ambiental -COPAM

Sêcretaria Exêcutiva

Conlagem/Riacho - Licença de Operaçáo, em caráter corretivo, assim como exec

de suãs fontes de emissáo mitigando os seus efeitos negativos sobre o meio

acordo com o cronograma dê adequaçáo constante da CLAUSULA SEGUNDA.

utaÍ conlrole
iente, de

ras

t

t

P P

Apresentar a documentaçáo solicitada no FOB no 67476212007 B

reÍerente à Licênça de Opêraçáo (Conetiva).
30 dias

dias

,
1

Apresentar Aulo de Vistoria Íinal do Corpo de BombêiÍos. diâs

presênle

hadual, a

nentes ao

(*) Os prazos estabelecidos no quadro acima seráo contados a paÍ1ir da assinatura d

termo de compromisso.

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS ENCARGOS ACESSORIOS

c

Observados os. parâmetros e limites estabelecidos na leglslaçáo Íederal
COMPROMISSARIA se compromete, ainda, a cumprir as seguintes condiçôes:

e

1 . Prestar inÍormaçoes aos técnicos da SUPRAM.CM, quando necessário.
2. Manter atualizado e em local adequado o acervo de documentos técnicos pe

processo ambiental;
3. Comparecer ao órgáo ambiental (SUPRAM CM) no prazo deÍinido na Cláusula

comprovaçáo do atendimento ao TAC em questáo.
apa
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Item
1

2 Apresêntar plano de avaliaçáo, amostragem e monitoramenlo paÍa
as Íontes de emissóes atmosféricas (chaminé do sistema de
exaustáo das cabines de aplicaÉo de verniz e châminé dos tanques
de ÍosÍatizaçáo).

Apresentar plano de avaliaçáo, amostragem ê monitoramênto para o
ruído ambiental extra-muÍos.
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cúusuLA sEGuNDA - DAs oBRlcAÇoEs A sERErí oBSERfAoAS
PELOS COiltPROM§SÁRloS I

I

peto presente, a CO;IPROIISSSÁR6, perante o COPAltl e a SUPRAM.IçM, se comfromete a

buscar a completa regularizaçáo documental e técnica pertinentes visando a obtenÇáoFa devida

licença ambiental gata a Íealiz,rÉo de sua aüÚdade dê ÍabricaÉo de máquinas, comFnentes e

equifamentos de solda manuai sem tratamento térmico superÍicial observando o difPosto na

Cláusula Primeira e cumprindo rigorosamente os píazos e medidas de controle definidos no
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GOVERNO IX) E§TÂIX) DE MINAS GERAIS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambient€ e Oesenvotvimento Sustentávêl

Consêlho Estadual de PolÍüca Ambiental '-COPAM
Secrêtaria Executiva

CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAçÃO

Caso julgue necessário, a COMPROMITENTE fará vistorias ao empreendimento, jetivando

verificar a observância das medidas e condiçóes ajustadas na CúUSULA SEGUNDA.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONSEOÜÊHCIAS OO

DESCUMPRIMENTO DO COMPROMISSO

O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes assumidas no âmbito do presente t o. salvo

em virtude de casos fortuitos
COMPROMISSÁRlA, implicará:

e de Íorça maior, devidamente com do pela

t

a) a suspensáo total e imediata de suas atividades;
b) multa simples no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais);
c) encaminhamento de cópia do processo ao Ministério Público'

O presente instru

CLÁUSULA SEXTA - DA EXECUçÃO DO INSTRUMENTO

mento produz efeitos a paÍtir de sua celebraçáo e terá eÍ

cial, consoante o disposto no art. 50, § 60 da Lei no 7 .347 , de 24execulivo extrajudi

CúUSULA SÉNÍÚA - DAS CIRCUNSTÂNCIAS QUE EXCLUE
RESPONSABILIDADE PELO INADIMPLEMENTO

O inadimplemento das medidas ajustadas no presentê têrmo estará plenamente j
resultante do encerramento definitivo das atlvidades da COMPROMISSARIA. desd
equacionado o passivo ambiental gerado.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE NA HIPOTES
sucEssÃo

O presente compromisso obriga, êm todos os termos e condiçôes. a COMPROMISSÁ
sucessores, a qualquer título.

CúUSULA NONA- DO PRAZO DE VIGÊNCIA

rcaci de título
07.1

Íicado se
que seja

DE

{A

A e seus

O prazo de vigência do presente instrumento é de í90 (cento e noventa) dias. podendo sei'
prorrogado por requerimento dos interessados e
Íundamentada em motivaÇáo técnica pertinente.

concordância da COMPROMITENTE.
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GOVERNO DO ESTÂDO DE MINAS CER.{IS
SecÍetaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvovimento Sustentável

conselho Estadual de PolÍticâ Ambiental -CoPAM
Sêcretaria Exocutiva

CúUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca de Belo Horizonte, para dirimir as questóes tes cio

presente termo de compromisso, com renúncia de qualquer ouÍo por mais prjvil SEJâ

E assim por estarem devidamente compromissadas, Íirmam o presente em 4 ( vias de

igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo relacionadas, pas todos os

documentos reÍeridos no presente termo, inclusive os atos constitutlvos pertinentes,

integrante deste instrumento, como se transcritos nele estivessem.

Belo Horizonte, 24 de junho 2009.
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ESAB coM TDA.

Íazeí pafie t

SUPERINTE CENTRAL METROPOLITANA
DE MEIO AMBIENTE E DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL - SU

Testemunhas: I
L(Jí

Nome:
CPF: Ç.tqGlSzq6

,;1x6fiie:
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